
Pr geitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1Ú ;

VOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.316, DE 09 DE DEZEMBRO DE

2008, QUE AUTORIZOU A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, NO LOTEAMENTO

RESIDENCIAL GREENVILLE, AO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA

SUPERINTENDENCIADA POLÍCIA TECNICO—CIENTÍFICA.

Art. lº. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 2.316, de 09

de dezembro de 2008, que autorizou a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a

doar imóvel de sua propriedade, no loteamento Residencial Greenville, ao

Governo do Estado de São Paulo, objetivando a construção da sede da

Superintendência da Policia Técnico-Cientifica, conforme infomações no

processo administrativo 2018.019416.6.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefei () Municipal
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IMÓVEL: Área de terras destinada a Área Institucional 1 da quadra 18 do Loteamento
' ” de Ribeirão Preto

frente para aRua Anselmo Marques Rodrigues, medindo 128,SE,/metros de frente para a Rua
Anselmo Marques Rodrigues, 12,63 metros em linha curva e raio de 9.00 metros na confluência
da Rua Anselmo Marques Rodrigues com a Rua 10, dal, segue pelo alinhamento—da Rua 10 em
linha reta por 32,26 metros e segue em linha curva com desenvkolvimenlto de 9,77 metros'e raio

segue por149,17 metros confrontando com os lotes nºs1, 2, 3, 4, 5,16, 7 8,9,10.11,12,13e
14. todos desta quadra até atingir o alinhamento da Rua 15, dal vira à direita e segue pelo
alinhamento da Rua 15 por 39, 31 metros até atingir a linha curva com desenvolvimento de 15,02
e raio de 9,00 metros na confluência da Rua 15 com a Rua Anselmo Marques Rodrigues, indo
encontrar o ponto de início. encerrando esta descrição, peitazendoa área de com a área de
7.211, 30 metros quadrados , , , r

: PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBÉIRÃO PRETO, inscrito no CNPJ /sob o nº

0001-56, com sede na praça Rio Branco s/nº, nesta cidade
/

K)

, escrevente autorizado,

AV.1/103322 - Prenotação nº 236.252, de 09/03/2006. (RETIFICAÇÃO), Retifica-se :: ato de
abertura desta matricula paraconsignar quê o número correto do registro anterior é R.2IB7885

de 12/11/2004 e loteamento registrado sob nº 4 em 09/08/2005, consoante expediente interno nº,

7 /2 6 d 8/ 3/2 O .R'b '" P t P, d " de 2006, M arete Carraro MZ ,“0500, eº 0 06 Ierrao reas 30 emais arg
escrevente autorizada/i

x

AV,2/103322 - Prenotaçâo nº 236.252, de 09/03/2006. (CADASTRO MUNICIPAL). O imóvel

desta matiíchla está cadastrado na municipalidade local sob o nº 503.560, conforme cadastro
técnico do Municipio de Ribeirão Preto e expediente interno nº 075/2006, de 08/03/2006,
Ribeirão Preto, SP, 30 de maio de 2005. Margarete Carraro me! , escrevente autorizada.
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AVS/103322 - Prenbtàção nº 332.954, de 06/02/2012. (ALTERAÇÃO DE RUA). Por força dos
Decretos nºs 217 e 218, publicados no Diário Oficial deste Município nº 7857, em 211/09l2007, as
Ruas Dez e Quinze de loteamento idenominado Residencial Greenville assaram a

çtivamente. Ribeir *Preto, SP.denominar-se Ruas Antônio Carlos Nero e José Barense, re
09 de fevereiro de 2012. Marcelo Ciccaroni de Freitas , oficial substituto.

x l 1y__—" FlM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRICULA"
“ªª- "' " VIDE COTA NO VERSO " ,!

fx

Residencial Greenville, nesta cidade, de forma irregular, com a seguinte/descrição: inicia com '

de 100,00 metros até aiingir o ponto de divisa com o lote nº 1 desta quadra, dal vira à direita eª
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Segundo, Damme «.;va
de xmm'is de mar:.»mm :

aníns Rocha, escrevente autorizado assino.

IPESPmm WllllllIIIIIIIHIIHIHIIIIHI Protocolo sem
Munícipio R$000 25/06/2018
Total: R$ 30 69 1

a Antônio Diederiçl'w/sen 400 Jardim América CEP: 14020 -250 Tel (16) 2111-9200

x.
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[Prefeitura Municipál de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda

Cadastros: 503560

Lei: LC 2316/2008 » Doação imóvel ao Governo do Estado de SP para construção da
sede da Superintendência da Polícia Técnica Cientínca.

Utilização: Terreno
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PrefeituraMunicipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OF Nº 031/18—PGP,30(ESA/sdaa) Ribeirão Preto, 13 de março de 2.018

Ilustríssimo Senhor,

Conforme LC. Nº 2.316 de 09/12/2008 em seu artigo que estipula o prazo legal para
o cumprimento do compromisso assumido, quando da assinatura do Comodato de

Direito Real de Uso do imóvel da PMRP, a Secretaria de Planejamento e Gestão

Pública, através deste oficio, vem notificar essa Instituição que a Concessão acima

descrita, será revogada pelo descumprimento do artigo acima citado.

Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta notificação

para manifestação formal da entidade, após o que a revogação
será concretizada.

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, 11 — lº Andar
14085-450 - Ribeirão Preto — SP
AC - Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

Atenciosamente,

%%
Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep. de Desenvolvimento Sócio Econômico

SUPERINTENDENCIADA POLÍCIA TÉCNICOCIENTÍFICA
Rua São Sebastião, 1339 - Centro WWW
Ribeirão Preto - SP às horas
(*EP114015-04Í) . ” / .. a v-“ AÇ<ÍNíTUFA



PrefeituraMunicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OF Nº 100/18-PGP.30(ESA/sd,a,a) Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2.018

Prezado Senhor,

A Secretaria de Planejamento e Gestão Pública, através deste oficio, vem notificar essa
Instituição a fim de que informe se ainda há interesse do Estado na doação do imóvel
constante na L.C 2.316 de 2008.
Seguem em anexo cópia da lei e croqui da área em questão (cadastro: 503.560).

Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento desta, para
formalmente manifestar o interesse.

Enviar correspondência para o endereço abaixo:

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Praça Alto do São Bento, 11 — lº Andar
14085—450 - Ribeirão Preto — SP
AC - Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico

Mendes/ementa)
Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep. de Desenvolvimento Socioeconômico

ILMO SR. DR. LUCIANO ALVES ROSSATO
Procuradoria Geral do Estado
Rua Cerqueira César, 333— Centro
Ribeirão Preto — SP
CEP: 14010-130
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Camara Municipal de RibelraoP

Prntocnlo Geral nª 12737l2018Prefeitura Municipal de Ribeirão F nara:zum/zmanorám.1soo
Estado de São Paulo Leª'ª'ª'lvº'

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 18 de dezembro de 2018.

Of. n.“ 2.844/2.018—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.316, DE 09 DE

DEZEMBRODE 2008, QUE AUTORIZOU A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO A DOAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE, NO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL GREENVILLE, AO GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, OBJETIVANDOA CONSTRUÇÃODA SEDE DA
SUPERINTENDENCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA”, apresentado
em 03 laudas, justificando-se & propositura pelas razões que adiante seguem. ” "



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Complementar nº 2.316, de 09 de dezembro de 2008, que autorizou a Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto a doar imóvel de sua propriedade, no loteamento

Residencial Greenville, ao Governo do Estado de São Paulo, objetivando a construção
da sede da Superintendência da Polícia Tecnico—Cientifica.

Informamos que o imóvel objeto da doação não foi

utilizado pela entidade, e também não houve registro da concessão na matrícula do

imóvel, conforme cópia em anexo.
Acrescentamos a Procuradoria do Estado foi notificada

duas vezes e não se manifestou.

Assim, se faz necessária a revogação da Lei Complementar
nº 1248/2001.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

OÓUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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